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DESPACHO

 

Considerando o teor do despacho encaminhado pela Diretoria-Geral (doc. 028), ratifico a dispensa de

licitação, visto que cumpridos os requisitos legais para tanto, em cumprimento ao disposto no art. 26, da Lei

8.666/93.

 

À Diretoria Geral, para as providências cabíveis.

 

São Luís, 09 janeiro de 2019.

 

(assinado digitalmente)

SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO CORDEIRO

Desembargadora Presidente do TRT da 16ª Região

 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 16ª REGIÃO
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